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Ofício 53/2019-SG.       Curitiba, 21 de junho de 2019. 

 

Comunicado de greve unificada. É GRAVE! É GREVE. 

 

Senhor Governador, Secretários e Diretores dos Órgãos da Secretária de 

Estado da Agricultura e Abastecimento, e da Secretária do Meio Ambiente. 

 

O SINDICATO ESTADUAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, FUNDEPAR E AFINS - SINDISEAB, 

entidade sindical de 1o grau, inscrito no CNPJ /MF n° 81.163.065/0001-50, com 

sede na rua Dr. Manoel Pedro, 711/729 - Cabral - Curitiba - PR, vem, através 

de seu presidente que este subscreve, com fundamento no Artigo 5o, inciso 

XXXIII, combinado com o Artigo 8o, inciso III, da Carta Federal, entre outros 

dispositivos, expor e comunicar o que segue: 

 

Tendo em vista as decisões nas reuniões nos locais de trabalho realizadas ao 

longo dos últimos meses, consolidados na assemblei geral, realizada no 19 de 

junho de 2019, em Curitiba, os servidores públicos da Secretaria de 

Agricultura e do Abastecimento do Estado do Paraná; Secretaria de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos do Paraná; Agência de Defesa 

Agropecuária do Paraná – ADAPAR; Instituto das Águas do Paraná – 

IAGUAS; Instituto Ambiental do Paraná – IAP; Instituto de Terras 

Cartografia e Geologia do Paraná – ITCG; e Rádio e Televisão do Paraná – 

RTVE, deliberam por deflagrar greve, aderindo à greve geral unificada dos 

servidores públicos a partir do dia 25 de junho de 2019, prazo limite para que o 

Governador Ratinho Jr. Apresente, de fato, proposta de pagamento da data-
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base (direito constitucional), que será avaliado pelo conjunto dos servidores 

públicos estaduais. Os locais de trabalho estão orientados a paralisar o 

atendimento ao público. Apenas serviços emergenciais serão realizados em 

observância ao atendimento mínimo exigido pela legislação.  

 

Portanto, pelo presente, cumprimos o dever legal de comunicar ao Governo do 

Estado e a População do Estado do Paraná que, por falta de pagamento da 

data-base, atrasada a 42 meses, os servidores públicos do Poder Executivo do 

Estado do Paraná entrarão em greve por tempo indeterminado a partir do 

próximo dia 25 de junho de 2019. 

 

Itens emergenciais da pauta, por ordem de prioridade: 

 

- pagamento da data-base em maio de 2019 (4,94%), assim como a reposição 

das perdas da inflação devida a partir de janeiro de 2017 que somam 11,53%, 

num total geral de 17,04%; 

 

- retirada do PL 04/2019 que congela a carreira dos/as servidores/as por 20 

anos; 

 

- implantação dos desenvolvimentos: pagamento das promoções e 

progressões, com a correta anotação dos períodos na ficha funcional; - 

reposição de pessoal com novos concursos públicos; 

 

- humanização da perícia médica e atendimento à saúde dos/as servidores/as;  

- defesa da previdência pública; 

 

- garantia do direito de greve e retirada das faltas atribuídas ilegalmente.  
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Atenciosamente, 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 
CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR - Protocolo 15.850.128-7. 

Governador do Estado do Paraná. 
Nesta Capital. 
 
Com cópia e protocolos para: 
 
NORBERTO ANACLETO ORTIGARA - D.D Secretário de Agricultura e do 
Abastecimento do Estado do Paraná - Protocolo 15.850.133-3 

 
MARCIO  NUNES - D.D Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do 
Paraná - Protocolo 15.850.135-0 

 
OTAMIR CESAR MARTINS - D.D Presidente da Agência de Defesa 
Agropecuária do Paraná – ADAPAR - Protocolo 15.863.853-3 

 
EVERTON LUIZ COSTA SOUZA - D.D. Presidente do Instituto das Águas do 
Paraná – IAGUAS - Protocolo 15.856.348-7 

 
PAULO HEITOR MEXIA - D.D. Presidente do Instituto Ambiental do Paraná – 
IAP - Protocolo 15.850.140-6 

 
MOZART DE QUADROS JUNIOR - D.D. Diretor Presidente do Instituto de 
Terras Cartografia e Geologia do Paraná – ITCG - Protocolo 15.856.174-3 
 

RUY FAÇANÁRIO - D.D Diretor Presidente da Rádio e Televisão do Paraná – 
RTVE – recebido em 26/06/2019. 


